
ACOMPANY COMERCIO DE EQUIPÁMENTOS ELETROMCOS LTDA. ME
cNPl/MF: 03.983.32t / 000141

NIRE:412.0439154,-.1

QUARTA ALTERAçÃO S COT.ISOUNAçÃO CONTRATUAL

PaÉgrafo Segundo - A sociedade poderá promover o levantâmento de balangos mensais,

trimestrais e/ou intermediários e a critério dos sócios com base nos resultados, disfibuir os

lucros antecipadamenta

PaÉgrafo Terceiro - Havendo a decisão pela distribuição de lucros, esta podêú §er reallzada

de forma desproporcional às respecdvas quotas de cada sócio, observando-se o pertentual

cabÍvel de acordo com a decisão tomada em assembleia que aprovar as contas do ex€rcIcio,

mediante as formalidades inerentes.

CúU$,Tâ DÉCIMA SEGUNDA - FAI,ECXMENTO OU TNTERDIçÃO DE SÓüO

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade conünuará s.uas atividãdes com os

herdeiros, sucessores e o incapaz Não sendo possível ou inerdstindo interesse destes ou dos

sócios remanescentês, o valor de seus haveres seÉ apurado e liquidado com base na

situaÉo patrimonial da sociedade, à dab da resoluçãq verificada em balanço espetialmente

levantado,

cúUsUIÁ DÉCIMATERGEIRA -APURAçÃo DE HAVERES

A apura$o dos haveres do sócio reürantq cedentê ou hlecido, será elaborada com base na

situaçâo patrimonial da sociedade à data da resolução, veriÍicada em balanço especialmene

levantado. DeveÉ ser deduzido do valor levantado a quantia referente â impostos, tar€s e

contribuições lncidentes sobre a eventual transformação dos bens e direitos em pecúnia,

bem como os prejufzos apurados no caso de exclusão poriusta causa.
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Parágrdo Primeiro - Após a apuração, os haveres serão liquidados, em moeila corrente, em

10 (dez) prestações mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira em 90 (noventa) dias da

data do balanço especial, podendo ser em prazo menor se os sócios remanêscentes

aeordarem de forma distinta, deüdamente corrigidos pela variação da caderneta de

poupança ou outro Índice que veuha a substitutlo. Á critério dos sócios remarescentes, a

Iiquidação dos haveres poderá ser efetivada pormeio de bens imóvels.
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ÀCoMPANY COMERCIo DE EQUTPAMENTOS ELETRONTCOS LTDA - ME

CNPf/MF: 03.983321 / 0001-47
NIRE; 412.043915,1-1

QUARTÂ ATTERAçÃO E CONSOUDAçÃO CONTRÂI'I,'AL

Parágrafo Segundo - O balanço especial será levertado êm 30 (trinta) dias, contados da data

da retirada, cessão, interdição ou falecimento.

PaÉgrafu Terceiro - A liquidação dos haveres por meio de bens imóveis se verificará com

imóveis livres e sem ônus, no limite de eté 70% (setenta por centQ do valor dos haveres

apurados. Para a avaliação dos imóveis, deve-se ter por base a média de 3 (três) avaliações

emitidas com o prazo de até 6 (seis) meses. Neste caso, os 3096 (trinta por cento) restantes,

seÉo pagos em espécie; no prazo Já estipulado no §1e.

PaÉgrafo Quarto - A liquidafro dos haveres para o sócio excluído por justa causa.ocorreÉ

no pra:ro de até 24 (vinte e quatro) meses, salvo decMo conffirla dos sócios

remanescente§.

Parágrafo Quinto - 0s pagamentos previstos nesta cláusula serão garantidos medi

alienação ffduciária de imóvel de propriedade da sociedade ou com outras garantlas

ajustadas entre as partes.

cúusurÁ DÉcrMÂ eUARTA- cÁsos oMtssos

Os casos omissos deste contrato serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que

regem este tipo societário e, supletirramente, pelas normas da sociedade anônime (l€i

6.404/76), conÍorme hculta o § único do art 1.053 da Lel nq 10.40612002.

cúusuu oÉque eurNrA - FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Curitiba - Paraná, para o exercício e o cumpntnento dos

direitos e obrigagôes Íesultant€s deste contreto, com expressa renúncia a qualquer outro,

por mais especial ou privile$ado que seia ou venha a ser.
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ACOMPANY COMERCIO DE EQUIPÁMENTOS ELETRONICOS LTDA - ME
CNPf /M§: 03.983.32U 000141

NIRE:412.043915,L1
QUARÍA ÂLTEMçÃO E CONSOLIDÂçÂO CONTRATUAI

E por estaÍem assim justos e contratados, Iavram e assinam a pnesente alteração, em üa

única, devidamente rubricada pelos sócios em todas as suas folhas, obrigandese ôelmênte

por si, seus herdeiros e sucessores legaL a cumprllo em todos os seus termos.

Curitiba, 19 de abril de 2018.
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
RESULTADO DE LTCTTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 11I2O2O

A Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,

Estado do Paraná, comunica que no dia 2910512020, no Setor de Licitações da Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara, por meio de Sistema de Pregão Eletrônico (licitaçôes)

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, www.bll.org.br, realizou-se o julgamento das

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico no 1112020, que têm por objeto a

aquisição de equipamentos hospitalares, de informática e outros, para a Secretaria

Municipal de Saúde.

Credenciaram-se para o pregão 25 (vinte e cinco) empresas. Após a

etapa de lances e reduçáo do valor inicial o pregoeiro declarou como vencedoras as

empresas: ACOMPANY COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA,

CNPJ n" 03.983.321/000'l-41 , num valor de R$ 1.799,96 (um mil, setêcentos e noventa

e nove reais e noventa e seis centavos), CIRURGICA PLENA PRODUTOS

HOSPITALARES - ElRELl, CNPJ n' 24.399.184/0001-72, num valor de R$ 2.000,00

(dois mil reais), IMPERIO DO PAPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA, CNPJ n'

20.081.72410001-14, num vaÍor de R$ 3.398,99 (três mil, trezentos e noventa e oito reais

e noventa e nove centavos), LETTECH INDUSTRIA E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ n' '13.258.1441000í-94, num valor

de R$ í76,78 (cento e setenta e seis reais e setenta e oito centavos), OFICIO 2

PAPELARIA LTDA, CNPJ n' 04.026.75710001-05, num valor de RS 1.400,80 (um mil,

quatrocentos reais e oitenta centavos) e WMJ LICITACOES LTDA, CNPJ n'

32.089.288/000'1-09, num valor de R$ 842,90 (oitocentos e quarenta e dois reais e

noventa centavos), conforme ata anexa.

As empresas vencedoras enviaram os documentos relativos à

habilitação via Correios, atendendo assim ao edital convocatório, sendo, portanto

declaradas habilitadas.

lnformo que, este Departamento consultou os sites do TCE Paraná e do

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), no sentido de veriÍicar

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n' 222. Centro, I 43. 3266-8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.sov.br - www,nsb.or.gov.br

ESTADO DO PARANA
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REFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

se as emprêsas habilitadas não estáo declaradas inidôneas para participarem de

certames licitatórios, conforme comprovantes anexos.

Resolve-se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o parecer,

e após enviar ao Sr. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, '1510612020.

NOVA SANTA BARBARA

ctá
,-l^-'

udia Perelra üa Silva
Pregoeira

Portaria n" 005/2020

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes n' 222, CentÍo, ? 43.3266.8100, E< ' 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - El - E-mails licitacao@nsb.pr.qov.br - w\yw.nsb.pr.qov.br



15t06t2020 Cadâstío lmpedidos Licitar e Coôtratar
286

TCEPR

Consulta de lmpedidos de Liritar

Pêrq0irà !mpêdldo. dê llclt.r

Tipo documento CNPJ

Noane '

v Númêro documento 03983321000141

Peíiodo publicaçâo : de

Data de Início tmpedimento: de

Data ce Fim Ímpêdimento: d€

até

âté

até

NTNHUM IIEi{ EN[()NTRÀI)O PARA 0 OIPJ: 03983321000141!

httpsJ/servicos.tce.pr.gov.br/tcepímunicipaUaiUConsultarimpedidosweb.aspx 111



15t06t2020

FILTROS APLICADOS:

cPF / CNPJ; 03.983.321/0001-41

Data da consulta: 1310612020 11 :39i34
Data da última atualização: 13/0612O2O 1O:15'.11

Detalhamento das Sançóes Vigentes - Cadaslro dê Empresas lnidôneas e Suspênsas - CEIS - Portal da transparência

)

LIMPAR

)

,,.,],,.

OTTÀTHAR cNPJ/CPt D0 SANCt0NA00 NOMT DO §ANCIONADO UT DO SANCIONADO
óRGÃo/rNTrDADr

SANCIONAOORÁ
TIPO DA SANçÃO

DAIA DE PUBI"I(AÉO DA

SANçÃO
DÀDEqUÀNTI

Nenhurn registro encontrado

N?
oo.{



15t06t2020 Cadastro lmpêdidos Licitar e Contraiar

288

TCEPR

(onsulta de lmpedidos de Licitar

P.3qul.à Impcdldo. de !icit.r

Tipo docuÍnento CNPJ v NúÍneao docümenlo t I 1258l4<fiY)1q:l

Noorc

Peíbdo publicã@ : de

Data de Iní.io Impêdimento: de

Data de Fim Impedimento: de

Fa{t lt í

NlllHUM ITE}I{ INIONTRÂDO PAIÂ 0 0'lPJ: 13258144000194!

até

até

até

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepímunicipaUaiUConsultarimpedidosweb.aspx 1t1

}



15t0612020

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ: 13.258 .144/ 0001-94

Data da consultâ: 15/06/2020 11:46:50

Data da última atualização: 1 3/06/2020 10:1 5:1 1

Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

)

LIMPAR

)

"1"

DETATHÀR CNPI/CPI D0 SANC|oNADo NoMr D0 SANCToNADo

Nenhum registro encontrado

UF DO SANCIONADO

i"

óRGÃo/rNTrDADr

SANCIONADORA
TIPO DA SANçAO

DAÍA 
-DÊ 

PUBTICAçAO DA

SANçÀO QUANTIDADT

0()
1\)

i{9



15t06t2020 Cadastro lmpedidos Licitar e Conkatar 29{l

TCEPR

tonsulta de lmpedidos de Licitar

Pêsqul3á Imp.dldo. dê fl.ltar

Tipo documento CNPJ Número documento 20081724000114

Nonte

Perí,ldo publicação : de

Data dê Início Impedimento: dê

Datô de Fiín Impedlrnentô: de

Ntt{HUl.l lTtl,í INIONIRÂ0O PARA 0 0,lPJ: 20081724000114!

I

J

até

até

até

httpsi//servicos.tce.pr.gov.br/tcepÍ/municipauaiyconsultaÍimpedido§Web.aspx 1t1

}



15t0612020

FILTROS APLICADOS;

cPF / CNPJi 20.081.724/0001-14

Data da consulta: 15106/2020 11'.42:18

Data da última atualização: 13/06/2020 10115:11

Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Ennpíesas lnidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da trênspaÍência

) )

LIMPAR

DTTAIHÀR cNPJ/CPF D0 SANCt0NÂ00 N0t/tE D0 sANct0NA00 uF D0 sANq0t't400
óRGÃo/ENTTDADE

SANCIONADORA
TIPO DA SANçÍO

DAÍA DE PUBTITAçAO DA

SANçAO
DADTQUANTI

Nenhum registro encontrâdo

a.\,
co



15t06t2020 Cadasfo lmpedidos Licitar e Contratar 292

TCEPR

(onsulta de lmpedidos de licitar

P..qu13à lmp.dldo. dê Licitar

NúÍrÉro doc1imento 24399r84000172Tipo documento CNPJ

Noo,le

Perbdo publicaÉo : de

Data de tnício ImpediírÉfito: de

Datà dê Hm ImpêdiÍneíto: d€

até

até

até

NtNHUl,l tlltll Etl(0NmÂl]0 PARA 0 O,IPJ: 2439918a000U2!

httpsJ/seÍvicos.tce.pr.qov.br/tcepr/municipal/aiUConsultarimpedidosweb.a§px 1t1



15t06t2020

FILTROS APLICADOS:

cPF / CNPJ: 24.399.184/0001-72

DETAI.HAN (NPJ/

Nenhum registro encontrado

Detalhamento dâs Sançôes Vigentes - Cadastro de Empíêsas lnidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

) )

LIMPAR
1"

Data da consulta: 15106/2020 11i37:15

Data da última atuâlização: 1310612020 10115111

CPT DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UI DO SANCIONADO ÍtPo DÂ SANEO lf[!9"'"'*Éo'o Q,ANTTDADE
óRGÁo/ENÍTDADE

SANCIONADORA

{\9
eÊ
*À,
1t1



15106t2020 Cadastro lmpedidos Licitar e Contratar

294

TCEPR

[onsulta de Impedidos de Liritar

Pesquira Impedidos dê Ii.itar

Tipo documento CNPJ v Número documento 04026757000105

Nome

PeíÍ,âdo publicação : de

Data dê loíaio IÍnpedimêntô: de

Data de Fim lmpedimento: de

até

até

al€

NTNHUM ITEt,l EN[0NTRA00 PARA 0 tNPi: 0a026757000105!

https://servicos.tce.pr.gov-bítcepr/municipaUai,/Consultarimpedidosweb-aspx 1t1



15/06/2020

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ: 04.026.75710001 -05

Data da consulta: 15/06/2020 'l 1:50:51

Data da última atualização: 13/06/2020 1O:15:11

Detalhamenlo das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresâs lnidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

)

LIMPAR

)

DTTATHAR (NPJ/CPÍ D0 SÂNqottADo NoME D0 SANCtot'lADo Ur 00 SÂNcrol'lÂoo
óRGÃo/ENTTDADt

sANCt0t{A00nA
TIPO DA sANçÁO

oaTA DE PUS|.|(IÍÂO DA

5A çÃO

Nenhum registro encontrado

\3
co
ç,rr

QUANTIDADT



15t06t2020
Cadâstro lmpedidos Lacitaí e Cônlratâr
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TCEPR

(onsulta de lmpedidos de Licitar

Pê3qul.â rmpedid05 dê Ucllàr

Tipo doormento CNPJ

Noíne

Númeíodocümento 32089288000109

Pêríodo publicôção : &

Datâ de tnício lmÉdimento: ê

Data ê Fim knp€diÍÍlento: ê

até

NTNHUM lTtM ENC0NTRADo PARA 0 CNPJ:32089288000109!

I

I

-I
até

àté

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipaUaiUConsultarimpedidosweb.aspx 1tl

t



15106t2020

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ: 32.089.288/0001-09

Data da consulta: 1510612020 11:52:14

Data da última atualização: 13/06/2020 10:15:11

Delalhâmênto das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS - Portâl da transparência

)

LIMPAR

)

Í'

DTTATHAR cNPJ/CPI D0 SANCI0NAD0 NOME DO SANCIONADO UT OO SANCIONAOO
óRGÂo/rNTroADr

IANCIONADORA
TIPO DÂ SANçAO

OATA DE PUBTICAçÃO DA

sÀNçA0 QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

l\?
co.{
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

PROCESSO ADM I N ISTRATIVO N9 O2Ol2020

PREGÃO ELETRÔNICO NS 011/2020

Assunto: Aquisição de equipamentos hospitalares, de

outros, para Secretaria Municipal de Saúde.

informática e

PARECER JURíDICO NE 06612O2O

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação,

visando manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a conclusão do

processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico ns OLUZO2O para

aquisição de equipamentos hospitalares, de informática e outros,

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

O pregão é regido pela Lei np 10.520/2O02, o Decreto ne 5.450, e,

subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3s da Lei ne !O.52O|2OO2, e devidamente cumpridos

no momento oportuno.

Constou a devida justificativa da autoridade competente quanto a

necessidade de contratação e definição do objeto do certame, foram

juntadas as cotações de preço do item pretendido, como forma de fixar o

preço médio a ser licitado.

O edital convocatório previu as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do
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NOVA SANTA BARBARA

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento do objeto a

ser contratado.

Consta no processo, a designação dentre os servidores do quadro próprio,

do pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre

outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua

aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação

do objeto do certame ao licitante vencedor.

A minuta do edital e do futuro contrato, passou pela prévia aprovação da

procuradoria jurídica do Município.

Após a manifestação jurídica, a comissão de licitação deu início à fase

externa do certame e providenciou a publicação do Edital, convocando os

interessados a apresentarem suas propostas. Saliente-se que entre a

publicação e a abertura das propostas fora observado o prazo mínimo de

08 (oito) dias úteis (Art. +s, V da Lei ns 70.520/02 e L7 do Decreto ns

s.450/2005).

Na data prevista em edital, obedeceu-se o trâmite legal do Art. 22. Do

Decreto ns 5.450/2005: A partir do horário previsto no edital, a sessão

pública na internet será aberta por comando do pregoeiro com a

utilização de sua chave de acesso e senha.

No total, 25 (vinte e cinco) empresas se credenciaram para disputa por

lances, através de sistema eletrônico, junto ao sistema www.bll.org.br.

Ato contínuo iniciou-se a fase de lances das empresas que apresentaram

as menores propostas dentro do percentual legal exigido.

. PREFEITURA MUNICIPAL
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NOVA SANTA BARBARA

Encerrada a fase de lances, o pregoeiro partiu para negociação direta com

a empresa classificada, visando obtenção da proposta mais vantajosa.

Finalizada esta etapa e encerrada a fase de negociação das propostas, não

houve manifestação de interesse de interposição de recursos, abrindo-se

prazo para envio da documentação de habilitação da empresa

participante e devidamente classificada, estando habilitada, lavrou-se

mapa final de classificação da empresa vencedora, juntou-se consulta no

cadastro de inadimplentes ou impedidos de licitar do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná e do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas - CEIS.

Transcorrido o prazo legal, nenhuma das empresas apresentou recurso

quanto as fases do processo licitatório Pregão Eletrônico ne 077/2O2O,

tendo vindo desta forma descrita acima instruído o processo para análise

final desta procuradoria jurídica.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes,

estando o processo devidamente instruído, não se observa ilegalidade ou

irregularidade no procedimento, estando apto para encaminhamento a

autoridade superior para continuidade da contratação pretendida.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital

convocatório, com seus anexos, nos termos, da Lei ns 70.520/2002 e

Decreto ns 5.450/2005 , c/c a lei ne 8.666/93.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores
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responsavers

Municipal.

NOVA SANTA BARBARA

e autoridade competente pela Administração Direta

E o pa recer.

Atenciosamente.

Nova Santa Bárbara, 17 de junho de 2020.

Carmen Cortez Wilcken

Procu radoria Jurídica
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ESTADO DO PARANA

Exmo. Sr.
ERIC KONDO
Prefeito Municipal

Diante do Parecer do Departamento Juridico, encaminhamos a Vossa Excelência

o Processo de Licitaçáo na modalidade "PR.EGÃo ELBrRÔItIco" t." lL l2O2O,

para que se manifeste sobre à HOMOLOGAçÃO ou não deste processo

licitatório.

Nova Sarrta Bárbara, 17 /06/2O2O.

PeiâYra dá
1^

Pregoeira - Portariâ n" s/2o2o

Rua Walfredo Birtencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100' E - 86.250-000 - Nova

Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.sov br - www.nsb.or.gov.br
Santa Bárbara,
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" LII2O2O

Aos 17 (dezessete) dias do mês de junho (06) do ano de dois

mil e vinte (2O2O), em meu Gabinete, eu Eric Kondo, Prefeito Municipal, no uso

de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitação Pregão

Eletrônico n." L!l2O2O, destinado à aquisição de equipamentos hospitalares,

de informática e outros, para a Secretaria Municipal de Saúde, a favor das

empresas que apresentaram menores preÇos, sendo elas: ACOMPÂNY

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRoNICOS LTDA, CNPJ n"

03.983.321/0001-41, num va-lor de RS 1.799,96 (um mil, setecentos e noventâ

e nove reais e noventa e seis centavos), CIRURGICA PLENA PRODUTOS

HOSPITALARES - EIR"ELI, CNPJ n' 24.399.184/OOOI-72, num valor de R$

2.OOO,OO (dois mi1 reais), IMPERIO DO PAPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA,

CNPJ n' 20.O87.724/O001-14, num valor de R$ 3.398,99 (três mil, trezentos e

noventa e oito reais e noventâ e nove centavos), LETTECH INDUSTRIA E

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÂTICA LTDA, CNPJ n'
13.258.14410001-94, num valor de R$ 176,78 (cento e setenta e seis reâis e

setentâ e oito centavos), OFICIO 2 PAPELARIA LTDA, CNPJ no

04.026.757 /O001-05, num valor de R$ 1.4OO,8O (um mil, quatrocentos reais e

oitenta centavos) e WMJ LICITACOTS LTDA, CNPJ n" 32.089.288/0001-09,

num valor de Rs 842,90 (oitocentos e quarenta e dois reais e noventa centavos),

para que a adjudicação nele procedida produza seus jurídicos e legais efeitos

Dar ciência aos in ressados, observados as prescnçoes
:{legais pertinentes. I

Prefe
Kondo
Municipal

Rua Walfredo Binencourt de Moraes n" 222, Centrc,8 43.3266.8100, [< - 86.250-000 Nova Santa Bárbara.
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr,qov.trr - www.nsb.pr-gov.br
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* NOVA SANTA BARBARA

oRDEM DE CONTRÂTAçÃO

Pela presente ordem, AUTORIZO a contratâÇão das empresas:

ACOMPâNY COMERCIO DE EQUIPÂMENTOS ELETRONICOS LTDA, CNPJ n"

03.983.321/0001-4i, num valor de R$ 1.799,96 (um mil, setecentos e noventa

e nove reais e noventa e seis centavos), CIRURGICA PLENA PRODUTOS

HOSPITAJ,ARES - EIRELI, CNPJ n' 24.399.184/OOOI-72, num valor de R$

2.OOO,OO (dois mil reais), IMPERIO DO PÂPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA,

CNPJ n" 20.08I.724/0001-14, num valor de R$ 3.398,99 (três mil, trezentos e

noventa e oito reais e noventa e nove centâvos), LETTECH INDUSTRIA E

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ N"

13.258.14410001-94, num valor de R$ 176,78 (cento e setenta e seis reais e

setenta e oito centavos), OFICIO 2 PAPELARIA LTDA, CNPJ n"

04.026.757 /O001-05, num valor de R$ 1.4OO,8O (um mil, quatrocentos reais e

oitenta centâvos) e trIMJ LICITACOES LTDA, CNPJ n' 32.089.288/0001-09,

num vaior de R$ 842,90 (oitocentos e quarenta e dois reais e noventa centavos).

Tudo de conformidade com a presente Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n." lL l2O2O.

Nova Santa Bárbara, 22l06l2O2O.

Eric Kondo
Prefeito Municipal

REFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222.Centro,l 43.3266.8100,8 - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - liciracao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.sov.br
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IMPRENSA OFICIAL -
Lei n" 660, dc 02 de abril
de 2013.

PRE N. í112020

Aos 17 (dezêssete) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil
e vinte (2020), em meu Gabinete, eu Eric Kondo, PreÍeito l\,,lunicipal, no
uso de minhas âtribuiçôes legais, HOMOLOGO o procedimento da
Licitaçâo Prêgão EletÍônico n.o 1í12020, destinado à aquisição de
eqtiaâmentos hospilalares, de informática e outros, para a Secretaria
Mr ,pal de Saúde, a favor das empresâs que apÍesentaram menores
pÍe(rs, sendo elas: ACoMPANY COiTERCIO DE EOUIPAMENToS
ELETRoNICoS LTDA, CNPJ n'03.983.321/000141, num valor de R$
'1.799,96 (um mil, selecentos e noventa e nove reais e noventa e seis

centavos), CIRt RGICA PLENA PRoDUTOS HOSPITALARES - ElRELl,
CNPJ n' 24.399.184/0001-72, num valor de RÍ 2.000,00 (dois mil reais),
IMPERIO 00 PAPEL CoMERCIo DE PAPEIS LTDA, CNPJ n'
20.081.7241N01-14, num valoÍ de R$ 3.398,99 (três mil, tÍezentos e
noventa e oilo Íeais e noventa e nove centavos), LETTECH INoUSTRIA E
CoMERCIo DE EQUIPAMENTOS DE INFoRMATICA LTDA, CNPJ n"
13.258.144/0001-94, num valor de RE í76,78 (cento e setenta ê seis Íêâis
e setênta e oito centavos), OFlClo 2 PAPELARIA LTDA, CNPJ n"
04.026.757/0001-05, num valoÍ de R$ í.,í00,80 (um mil, quatÍocentos reais
e oitenta cêntavos) e WMJ LICITACOES LTDA, CNPJ n"

32.089.288/0001-09, num valor de R$ 842,90 (oitocentos e quarenta e dois
Íeais e noventa centavos), para que a adjudicação nele procedidâ pÍoduza

seus juÍidicos e legais eÍeitos.
Dar ciência aos interessados, observados as prescÍi@s legais

pertinentes.

Eric Kondo
Prefeito Municipal

DESPACHO DO PREFETÍO MUNICIPAL

Rer: Pregão PÍesêncial N' 92020 - PÍocesso AdministÍativo n" 16/2020

0 Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas

atribuiFes legais e considerando o contido nos Pareceres JurÍdico e Contábil

e diante de todo o kâmile processual, DECIDo PELo INDEFERIilIENTO 00
RECURSo interposto pela recorrente PRIME CONSULTORIA E

ASSESSoRIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ n" 05.340.639i0001-30, no

Pregão PÍêsenciâl n" 9/2020, mantendo-se inteoralmêntê a decisão da

PÍeooeira oue classificou e habilitou a emorêsa CARLETTo GESTAO DE

FRoTAS ITDA, CNPJ n' 08.469.404/000í-30.

Cumpra-se na forma da legislaÉo em vigor, publique-se e

comunique as empresas interessadas da presentê deciúo.

Nova Santa Bárbara, 17 de.lunho de 2020

Eric Kondo
PreÍeito Municipal

AVISO DE LICIT o
PREGÃO PRESENCIAL NO 16/2020

Obieto: Contratação de êmpÍêsa espêcializada paÍa âplicação de aditivo
estabilizador de solo, em diversas Íuas do MunicÍpio de Novâ Santa
Bárbara. PR.

Tipo: Menor Preço Por Lote.
Rêcêbimento dos Envelopes: Alé às í3h30min do dia 02107/2020.

lnício do PÍegão: Dia 02/0712020, às í4h00min.
PÍêço máximo: R$ íí4.9Í16,00 (cento ê qualorze mil, novecêntos e
noventa e seis reais).
lnÍormacóes Comolêmentaês: Merão ser obtidâs em horáÍio de

expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, silo à Rua

WalfÍedo Bittencourt de Moraes n0 222, pelo Íone: 43-3266-8100, por Email:
licitacao@nsb.pr.qov.br ou pêlo site www nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 1710612020

Cláudia PereiÍa da Silva
Pregoeira

Portaria n" 005/2020

NTRATO N' 20/2020 -
DISPENSA DE LIC

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, PESSOA
juÍídica de direito público interno, com sede à na Ruâ WalÍÍedo Bittenmurt de

Moraes, n" 222, centro, Novâ Santa Bárbara, PaÍaná, inscrito no CNPJ sob o

no 95.561.080/000í S0-

CONTRÂTADo: GRUPO EVENTUS PROITOçÔES LTDA, inscrila no CNPJ

sob n'05.095.490/0001-70, clm sede na Rua Ver. Angelino Juventino

Nunes, 154 - CEP: 86220000 - Bairro: Conj. Sol Nâscente, Assaí/PR.

oBJErO DO CONTRATo: Contrâtação de empÍesa para Íornecimento de

pessoal capacitado para prestar serviços na baneira sanitária, para

continuidadê das medidas previstas no Plano de Contingência de Nova

Santa Báóara, nas ações de prevenção e enfrentamento ao CovlD-19.

MOTIVO DA REVOGAçÃO: Têndo em vista que os serviços pretendidos

deverão ser executados por servidores do Quadro funcional, a serem

requisitados pelo Senhor Prefeito Municipal eiou pela Secrêtária de Saúde,

resolve-se entâo revogar o presente contrato, com base no art.49, da Lei n"

8666/93.

Nova Santa Báíbara, 17 de Junho de 2020

Eric Kondo
PreÍeito Municipal

ll - Atos do Poder

Não há publicaçoes para a presente dâta

lll - Publicidade
Não há publicaçoes para a presente data

DiáÍio Oficial Eletrônico do Municipio de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Binê^coun dê Moraes n"222- Centro

FondFar: (43) 32ô64100
Efl ail: dianooíioâl@nsb.pí.gov.bÍ

pmnsb@nsb.pr.gov.bÍ

Dcldra.rto âssnãdo pd C€írl@óo oloúl - No@ Sânl3
Bárto6 P6l6d@ ltl@oel 955ô1080m0160-Âc sER sa
sú s&nÍddâd. a g@rijô deds quê vi$slizldo daé5 do
stle' ln!/treiÁáhsr!!.lllosrllnúnçrçríúiÀLld&Dlld0(

Oficial Eletrônico
lVlunicípio de Nova Santa Bárbara - Paraná

a,

Eric Kondo - Prefeitd Münicipal
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I
aTRATO REVOG^çÁO OO COI{ÍRÀTO N'2012020

otsPENsa DE Ltclraç^o 't2o2o
CONÍRATÁxTE. MUN lclPtO oE NOVA S^NÍÀ aARBARÂ, peisoá lund'cã d. dúâitÕ

pluico inl€mo, com !.dá à E Rur wallBdo aú.ncúrd (,ê l',10râê3, n'222, c!.úo. I\rová

Sa.tá aâôaE, P.Eú, iíisc.ito no CNPJ sob o í'95.561 .080/0001{0.
CONÍFÁÍAIrC GRUPO EVENIUS PROMOÇÓES lTOÀ insctita no CNPJ eb n'

05-095.a90/0001-70. com sode na Ruâ Vêr Angêriro Juvenuno Nones. 1í 'CEP:
86220000 - aâiÍo: co^j. sor Na§cenrê, assi/PR. oaJEIo Do coNTRÂTo:
Contràtâ§ãô dê êaDí.sâ Érâ lornsdmêhto de p.§soal capâ.nâdo t6tt F{êslár §êMços
nã baneiE saniláú. pãr! contruiúd. (lâs n'edida§ p.eri§iás .o Pllno de ConlrngÉnêa
de Ndá Sâôtjâ Aá,bârá. ms á&ó€s dê p..vs.€o. atalãÉâto âo COVto'lg-

MOÍlvO OÂ REVOGAÇÁO: Têndo 3m ústa quc os soMços 9râtêndadê dêvêÉo seí
*é@l,.do! por sêrviro.B do at ad,o tuftjlrrr, a eEB cquid.dôs pelo Sênhd
PÍ.íÊitro Mú.icipal 6/ou pólã S€crêtá.iá dê Sâldâ. É$lvê§. êhl.o.ovogá. o prê*.le
.onLalo, c!6 b€5e nôâí. 49, d. Lêi n'8666193.

irola Sânr. BáóatB, í 7 dê iutrhô dê 2020.
Erlc Xondo - Pr!Í.lio ilunlclp.l

ÍERIO DE I{O OLOGAçÃO EÂDJUDICAçÃO
PREGÀO ?AESE{C|AL X. 9/2020

aG 18 (deonô) diâs do m& .r€ iunho {06) óo âno dê dois hil . vihte (2020I êm mêu
Gabin.re, eu Eric Kondo. PÍeíeilo Mun'oÉ. no uso dr hinhâs atibuiÉes legáis,
HOMOLOGO o p.ocêdrnêilo da Uo!â@ Pc!âo Prêslnc,ial n.'94020, delijnado a
@nlÉlêçàô dê amp.6.â êspêciâl?áda pala imÉaniação . oíÉráçlo de estemã
inÍorrnôüzedo e i^têgrado d6 gÉrêôdÍÍÉ^to dê man'Jtên(éo plêv.owa o coíatjvã dcs
rlculô. e núqúinás pêÍüãr.rnlês â Íolâ do ôunidpio ds Nova Sântra Bárb.É - PR, à
íâvor óâ êÍrp.ê.€ q!,. apr8áêoloü n6or propo.ê ldÉo êla: CÂRLETTO GÉSTAO OÊ
FROT S LTOA CNPJ .' 08-48 .40a/00o1n0, com iâra âdminBúativa n.qÉljvâ dê -
24,9% (m..tos vinl6 ê q,.lro vigula d€ F. c6río). Bê.do q!. o vâlo. máxôo não
deÉ.â uftrlpás$. R.!839.181.m (oíoêênlô6 ê binL 6 mE 6il, cenlo 6 oitênliâ € um
r.ai§).O ci&lda soê inLrEslador, obleado3 as prêscr§ôo.lêg.is pêíinêntâr.

Érü: Koodo - PEí.ilo tunlclp.l
I

óir a ünr6 (2020). em
.ú6u Gâbinête. .lJ E iê Ko.óo, PrgGno Munidpa,, ro úso d. ninhâs airibúiçô$ I€gais,
HOMOLOGO o Foc.dihdío dá l.lat Éo Pr.gào Et tônic! í.. 1'1,'2020. desüÉdo à
aquisiÉo (,3 êquilaMtDs h6pitalâ8, de inídrÉÍca 6 @irB, pâra â Sâ.ieLd.
Muni.jprl dê Sá']d.. a Íwor dâ5 êrnprHs quê ãprÊ.entrrám môôoíês pr€9o., rândo
.L5: ACOMPANY COr'IERClo oE EOUIPAMENTOS ELETRONICOS LTOA CNPJ .'
03.983.321i!001-41. num vrlor de Rg 1.799,96 {um nil, sllecônlG o n@nl. e ndê
r.ái!.,rov.ntao!d!c.ntã,o6).CIRURGICÀfuErl PROOUTOS}IOSPrAI-ÀRES-
ElRELl, CNPJ .' 24.399-l6zl/o00a7Z nuú vâlor d. RS 2.000.00 {dois nil rêâis).
IMPERIO DO PAPEL COUERCIO oE PÁPEE LmA CNPJ .' 20.Í13í.724D001n4.
num vâlor de R.l 3.398.99 {tÉs nU, lrôEdc â nôvênl! ê oito re!i! ê mEntá 6 nôve
contávos), LETTECH INDUSTRIA E COMERCIO oE EOUIPÀMENTOS OE
INFORMÂÍ|CÂ LTDÀ CNPJ n' 13254.í44l0ol9a, lll n vãL. d. R,3 176,7E (cênto e
lê!êrtá e Êêis rêai§ â 3âGnLr ê oito cônlac), OFICIO 2 PÂPELARIA LTDÀ CNPJ .'
04.026.757/0001-05. Íu,n yákr ê R! í.400,80 (um mi. quat!.Énto6 l.âÉ e olle.trâ
c.ntávos) ê Wru'LlcrrÂCOES lÍDÂ. CNPJ í' 32.089.28&0001-09. nuíI vãror de RÍ
842.90 (dlo.Énl6 c qlâlelrlr ê &,6 rÊâis a íovátá c.nt G), pâÉ q@ . EdjudicaÉo
.€le procaõk â p.odu.a s.rEllÍldicos.l€gais .Íêilos

Dd clhcia .o3intêíÉládo6. obsêMddc as p.e.c,içtlês Lgais p€nnrênlls.
E.k Kondo - PEí.iio lllnlclprl

'3

:ôe.lgdbe&..'&,
í..,..&.F-r.Lólüú,
É,F6Éúa'b

Ftí&1qItútu.bfrftôriE.d.e..ín çr.1
ll ,,ü!.ú.EoFÉô,
,ú4frfrí1...ç&.
'.,.í&.8Í,..}6.ú
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PREFEITURA MUNICIPAL

3u /NOVA SANTA BARBARA

coRRESPoNoÊHcra TNTERNA

Nova Santa Bárbara,22 dejunho de2020.

Contabilidade

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, solicitar que seja acrescentado no contrato 02912020,
Pregão Eletrônico 1112020 a DotaçÕes Orçamentária:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - Fundo Municipal de Saúde
'10.301 .0320.2025 - Manutençáo do Fundo Municipal de Saúde
2770 - 4.4.90.52.00.00 000 - Equipamentos e Material Permanente...... 4.560,00

Atenciosamente,

Laurita d ouza os Almeida
Contado

Rua Walfredo Bittencourt dê Moares n0 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.56í.080/000í€0
E-mail: plq!§Ua!§bJl€gtlbl - Nova Santa Brirbara - Paraná

2tLggte-L"Recebido por:
ra data
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FREFEITURA IVIUNICI PAL :ü
NOVA SANTA BARBARA
EST.SDú úÕ FÀRÂj,1Â

Contrato no 2512020

coNTRÂTo euE ENTRE sr FAZEM 0 MUNtctpAL DE NovA smrn aÁRelRA r
A EMPRESA ACOMPANY COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA,

TENDo poR oBJETo n loutstçÃo DE EeutpAMENTos HosptrALARES, DE

truroRuÁrtcl E ourRos, pARA A sEcRETARtA MUNtctpAL or slúoe.

Referente ao Pregão Eletrônico n.o 1112020

O UUrutCíptO DE NOVA SANfe eÁnelRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o

95.561 .080i0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, cenlro, Nova Santa Bárbara,
Paraná. representado por seu Prefeito l\rÍunicipal Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, RG n" 5.943.184-6

^ 
SESP/PR, inscrito no CPF sob. o no 018.008.959-50, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa
ACOMPANY COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob n". 03.983.321/000141, com endereço à Avenida Vereador Orlando Santander
Francisco, 1313 - Escritório Comercial - CEP: 83301048 - Bairro: lpanema, Piraquara/PR, neste ato
representada pelo Sr. llzo Aparecido Pereira lnglês, inscrito no CPF sob no. 015.801.339-59, RG n"
6.960.002-6, a seguir denominado CONTRATADA, celebram entre si o presente contrato, decorrente do
processo de licitação Pregão Eletrônico N0 11/2020, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral

dos contratos, as disposições de direito privado e cláusulas estipuladas a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
A CONTRATADA obriga-se a Íornecer à CONTRATANTE equipamentos de informática, para a Secretaria

lUunicipal de Saúde, que serão adquiridos com recursos da Emenda Parlamentar n" 08854.896000/1 170-01 ,

tudo conforme especificado no edital convocatório e proposta apresentada no Pregâo Eletrônico n.' 1112020

e especiÍcado abaixo.
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ITENS

Código

do
produto

lserviço

Marca do
produto

Preço iotal

Lote

008

1 7892 NO BREAK (PARA COMPUTADOR)
especificação mínima: que esteja em

linha de produção pelo fabricante; no-

break com potência nominal de 1,2

kva; potência real mínima de 600w;

tensáo entrada 11511271220 volts (em

conente alternada) com comulaçáo

automática; tensão de saída 'í 10/1 15

ou 220 volts; Alarmes audiovisual;

bateria interna selada; autonomia a

plena carga mínimo 15 minutos

considerando consumo de 240 wats;
possuir no mínimo 06 tomadas de

saída padráo brasileiro; o produto

deverá ser novo, sem uso, reforma ou

RAGTECH

NEW 12OO

STD-TI BL

UN 4,00 449,99 1.799,96

Rua Walfredo Binencourl de Moraes n"

;: ;ii;:i;ll'l;ii::"Y i';::IlHJl; Í;,Hif.-ríái
222. CeotÍo. t 41. l2ôó.8100., - Eó.250-001) Nova Sanla BárhaÍa, Paraná
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Item Descriçãó do produto/serviço Unidade
de

medida

Quantidade
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recondicionamento; garantia de 12

MESES

TOTAL 'l .799,96

ct-Áusuu SEGUNDA - Do pRAzo DE ENTREGA
O prazo de enhega será de no máximo 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento
emitido pela PreÍeitura.

CúUSULA TERCEIRA - Do LocAL DE ENTREGA
Os produtos deveráo ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,
S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-Íeira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

responsabilidades

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante deste conkato os seguintes documentos:
a) Pregão Elekônico No 11/2020 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de 29 de maio de 2020.

Parágrafo Terceiro - A partir da assinalura deste mntrato, a ele passam a se vincular todas as atas de

reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer

condição contratual, desde que devidamenle assinados pelos representantes legais das partes.

CLAUSULA QUARÍA - DO PREçO

,- Para a entrega dos produtos descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à
CoNTRATADA o valor total de R$ 1.799,96, (um mil, setecentos e noventa e nove reais e noventa e seis
centavos).

CúUSULA QUINTA - DO PAGAMENTo
0 pagamento oconerá em até o 30 (kinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentaçáo da nota

fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referenle a lodos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçoes

sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às

contribuiçoes instituídas a título de substituição, e às contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros e Certificado

de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

ParágraÍo Único - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor

conespondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

CúUSULA SEXTA - DO PR.Azo DE MGÊNCIA.
0 contrato terá vigência por 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo após a assinatura do contrato,
podendo o mesmo ser proÍTogado por igual período e/ou de acordo com as partes.
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Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta
cláusula, serão considerados suÍlcientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua
perfeita execuÉo.
Parágraío Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este mntrato, vale o contrato.
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CLAUSULA SETIMA - DAS GARANTIAS
A garantia dos produtos será de, no mínimo, 'í2 (doze) meses, a contar da data da Nota Fiscal. A
CONTRATADA deverá prestar assistência técnica, durante o período de garantia, respeitando o prazo

máximo de 3 (três) dias, contâdos a partir da comunicação do deÍeito, para a conclusão dos reparos, sem
qualquer ônus adicional a Prefeitura Municipal.

CúUSULA oITAVA - DA RESc§Ão CoNTRATUAL
A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as
partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competenles, reduzida a termo no
processo licitatório, desde de que haja conveniência da Adminiskação.

^,. Parágrafo Único - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20%
(vinte por cento) sobre o valor tolal do conlrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das

seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participaçáo em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo

prazo de alé02 (dois) anos.

c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanlo perdurem os

motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Adminishação pelos

prejuízos resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na leha'b".

CúUSULA NoNA. DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo

0 conlratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita@o, de contratação e de

execução do objeto contratual. Para os propósilos desta cláusula, definem-se as seguinles práticas:

a) 'prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;

b) 'prática fraudulenta,: a ÍalsiÍicaçâo ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) 'prática colusiva": esquematizar ou eslabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de represenlantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em

níveis artiÍiciais e não-competitivos;

rly "prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuÉo

do contrato;

e) 'prática obstrutiva': (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer

declarações íalsas aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeçã0.
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Parágrafo Primeiro - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinado, paÍa a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou

por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar

da licitação ou da execução um conkato flnanciado pelo organismo.

Parágrafo Segundo - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição

para a contratâÉo, deverá concordar e aulorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte

ou integralmente, por organismo Íinanceiro multilaleral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execu@o do

^ 
conlralo e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cúusulA DÉcrMA - DAS sANçÕEs
Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento dâs obrigações assumidas neste conlrato motivado pela

CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenizaçáo integral. Sem prejuízo das disposições
anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA DoTAçÃo oRçAMENTARTA
As des esas deconentes desta licitação correrão or conta da dola 0 mentária havida ela conta no

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questoes oriundas do

^ presente conlrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acerlados, firma o presenle contrato, em 03 (três) vias de igual leor, na presença de

duas testemunhas.

Nova Santa Báúara, 2210612020.
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Prefeito Mun al - Contratante

llzo Aparecido Pereira lnglês

Acompany Comercio de Equipamentos Eletrônicos Ltda - Contratada

DOTAÇÔES

Conta da

despesa

Funcional programática 
lFonte 

de 
lN

lrecurso I

atureza da de§pesa Grupo da fonte
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,p
Michele So*es de Jesus

Secretária Municipal de Saúde - Fiscal responsável pelo acompanhamento do conlrato
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataÍorma Portal de Assinaturas Certisign.

Para verificar as assinaturas clique no link: httpsJ/www.portaldeassinaturas.com.brA/erificar/C69'l-ACA3-

DBFC-4380 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para

verificar se este documento é válido.
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CoNTRATO QUE ENTRE T, ,r.rI_o-IyltctpAl DE NOVA SANTA BÁRBARA EA EMPRESA CIRURGICA PLENA PRoDUTos ilüi;iA;ü. EIRELI, TENDopoR oBJETo A AeursrcÃo 
.DE Eourpd;Ni,Â- iãir,ro*REs, DEINFORMÁflCA E OUTROS, PARA Â SECRETARIA MUNICIPIIOE SIÚOE.

Referente ao pregão Eletrônico n.o 1112020
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giratórios de 2"; Dimensóes: 2,00m

altura x 0,40m largura x 0,40m
proÍundidade

TOTAL 2.000,00

Parágrafo Primeiro - As paÍtes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta

cláusula, serâo considerados suflcientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua
perfeita execução.

Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.

Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de

reuniôes e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em altena@s de qualquer

condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

cúusul-A ouARTA. Do PREço
Para a entrega dos produtos descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

CúUSULA OUINTA - DO PAGAMENTO
0 pagamento oconerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota

fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamenle pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

DÍvida Ativa da Uniâo (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às conkibuiçoes
sociais previstas nas alÍneas'a', "b'e "c'do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.212l1991, às
conkibuiçôes instituídas a título de substituição, e às mntribuições devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado

de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

Parágrafo Único - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor
conespondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

CúUSULA sExÍA - Do PRAzo DE vIGÊNcn.
0 contralo terá vigência por 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo após a assinatura do conlrato,
podendo o mesmo ser pronogado por igual periodo e/ou de acordo mm as partes.

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Cenao, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná
El - E-mail - licitacao@.nsb.or.eov.br - wr*rv.nsb.or.qov.br

(

CúUSULA SEGUNDA - Do PRAzo DE ENTREGA
0 prazo de entrega será de no máximo 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento

emitido pela Prefeitura.

CúUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA
0s produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, Írete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

responsabilidades.

CúUSULA TERCEIRA - DoS ANExos CoNTRATUAIS
Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) Pregão Eletrônico No 1'l/2020 - e seus anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, datada de 29 de maio de 2020.
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a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de conkatar com a Administração pelo
pÍazo de alé 02 (dois) anos.
c) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os
motivos determinantes da puniçáo ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Adminiskação pelos
pre.juízos resultantes, após deconido o prazo da san@o aplicada om base no mntido na letra'b'.

cúusuLA NoNA- DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
0 contratado deve observar e fazer observar, por seus íomecedores e subconlratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de

execuÉo do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) 'prática conupta': oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;

b) 'prática Íraudulenta': a falsiÍicação ou omissão dos Íatos, mm o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execuÉo de contrato;

c) 'pÍática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em

niveis artiÍiciais e não-competitivos;

d) 'pÍática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando inÍluenciar sua participaÉo em um processo licitatório ou aÍetar a exeorção

do conkato;

e) "prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo Íinanceiro multilateÍal promover

inspeÉ0.

Rua Walfredo BineÍcourt de Moraes D" 222. CeEúo, t 43. 3266.8100, M - 86-250400 Nova Sa a Báóa!a, Parará
E - E-mail licitacao(@nsb.or.sov.br - r*rvw.nsb.pr.qov.br
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CLAUSULA SETIMA - DAS GARANTIAS
A garantia dos produtos será de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da dala da Nota Fiscal. A
CONTRATADA deverá prestar assistência técnica, durante o período de garantia, respeitando o prazo

máximo de 3 (três) dias, contados a partir da comunicaçáo do defeito, para a conclusáo dos reparos, sem
qualquer ônus adicional a Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA OITAVA. DA RESCISÃO CONTRATUAL
A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as
partes, mediante autorizaÉo escrita e fundamenlada das autoridades competentes, reduzlda a teÍmo no
processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administraçã0.

Parágrafo Único - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20%
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das
seguintes sanÉes:
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Parágrafo Primeiro - Na hipótese de Íinanciamento, parcíal ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou Íeembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a oulorga dê contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou

por meio de um agente, em práticas conuptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar

da licitação ou da execução um contrato Ílnanciado pelo oÍganismo.

Parágrafo Segundo. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo

para a contrataÉo, deverá conmrdar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele foÍmalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do

contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cúusuLA DÉcrMA. DAs sANçóEs
Em oconendo inexecu$o e/ou descumprimento das obrigaçoes assumidas neste conkato motivado pela

C0NTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposições

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valoÍ de 20% (vinte por cento) da avença.

cúusuLA DÉcrMA pRt[lEtRA - DA DorAçÀo oRçAMENTARTA
As deconenles desta licita coÍTerao conta da d entária havida conta n0o

CúUSULA DÉCIIÚA SEGUNDA - Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Sena - Paraná, para a soluçáo das questões oriundas do
presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e acertados, Íirma o presente coqtrato, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de

duas testemunhas I

\
Nova Santa Bárbara, 2210612020.

PreÍeito Muni

ral

Ciúrgica Plena P res - Eireli - Contratada
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Michele
Secretária Municipal de Saúde - Fiscal pelo acompanhamento do contrato
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de Jesus
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Contrato no 2712020

coNTRATo euE ENTRE sr FAzEM o MUNtctpAL DE NovA snNra aÁRgaRA e

A EMPRESA IMPERIO DO PAPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA, TENDO POR

oBJEro n loursrçÃo DE EeutpAMENTos HosprrALARes, oe rruronmÁrtcn
E ourRos, pARA A SEcRETARIA MUNrctpAL oe seúoe.

Referente ao Pregão Eletrônico n." 1112020

O trlUrutcíptO DE NOVA SANm gÁnglRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o

95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, centro, Nova Santa Bárbara,

Paraná , representado por seu Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, RG n" 5.943.184-6

SESP/PR, inscrito no CPF sob. o no 018.008.959-50, a seguir denominado CONTRATANTE, e a emprêsa

IMPERIO DO PAPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob no.20.081.72410001-14, com endereço à Rua Aderbal de Oliveira, '136 - CEP: 89170000 - Bairro: Centro,

Laurentino/SC, neste ato representada pelo Sr. Helton Bilk, inscrito no CPF sob n0. 040.857.619-78, RG n"
4.404.654, a seguir denominado CONTRATADA, celebram entre si o presente conlrato, deconente do
processo de licitação Pregão Eletrônico N" 11/2020, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral

dos contratos, as disposi@es de direito privado e cláusulas estipuladas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE equipamento de informática, para a Secretaria

lvlunicipal de Saúde, que serão adquiridos com recursos da Emenda Parlamentar n" 08854.896000/1 170-01,

tudo conforme especificado no edital convocatório e proposta apresentada no Pregão Elehônico n.o 1112020

e especiÍicado abaixo.

ITENS

Lote Item Código

do
produto/

serviço

Descrição do produto/serviço Marca do
produto

Unidade

de

medida

Quantidade Preço

unitário

Lote

003

1 7890 COMPUTADOR
PORTATTL(NOTEBOOK)

especificação mínima: que este.ja

em linha de produção pelo

Íabricante; compulador portátil

(notebook) com processador no

mínimo intel core i5 ou amd a10 ou
similar; 1 (um) disco rígido de 500
gigabytes velocidade de rotação
7.200 rpm; unidade combinada de
gravação de disco ótico cd, dvd

rom; memória ram de 08 (oito)

gigabytes, em 02 (dois) módulos
idênticos de 04 (quatro) gigabytes

cada, do tipo sdram ddr4 2.133
mhz ou superior; tela lcd de 14 ou

ACER

431542-
R73T +

MEMORIA
4GB DDR4
+

WINDOWS
10 PRA"

UN 1,00 3.398,99 â âoa ôô

1
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15 polegadas widescreen, suportar
resolução 1.600 x 900 pixels;

teclado deverá conter todos os
caracteres da língua portuguesa,

inclusive ç e acentos, nas mesmas
posiçoes do teclado padrão abnt2;
mouse touchpad com 02 (dois)

botões integrados; mouse óptico

com conexão usb e botão de

rolagem (scroll); interfaces de rede
10/100/1000 conector rj45 fêmea
e wifi padrão ieee 802.11alb/g/n;
sistema opêracional windows 10

pro (64 bits); bateria recarregável

do tipo íon de lítion com no mínimo

06 (seis) células; fonte externa

automática compatível com o item;
possuir interfaces usb 2.0 e 3.0, 01

(uma) hdmí ou display port e 0'1

(uma) vga, leitor de cartão;

webcam full hd (1080p); deverá vir

acompanhado de maleta do tipo

acolchoada para transporte e

acondicionamento do

equipamento; o equipamento

deverá ser novo, sem uso, reforma

ou recondicionamento; garanlia de
12 meses.

TOTAL 3.398,99

.*
l*ir_' ,--: ,r,
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CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA

0 prazo de entrega será de no máximo 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorizaçáo de fornecimento

emitido pela Prefeitura.

CúUSULA TERCEIRA - Do LocAL DE ENTREGA
Os produtos deverão ser entrêgue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta{eira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o Município de Nova Santa Bárbara isenlo de quaisquer

responsabilidades.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante deste contrato os seguinles documentos:
a) Pregão Elekônico N0 1í12020 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de 29 de maio de 2020.

Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta
cláusula, serão considerados suficienles para, em mnjunto com este contrato, deÍinirem seu objeto e a sua
perfeita execuçã0.

2

Rua Walfredo Billencourt de Moraes n" 222. Centro, 143. 3266.8100, E - 86.250{00 Nova San(a Bárbara, Paraná
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Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato

Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de
reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer

condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

CLÁUSULA QUARTA. DO PREçO
Para a enhega dos produtos descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 3.398,99 (três mil, tÍezentos e noventa e oito reais e noventa e nove
centavos).

CúUSULA QUINTA. DO PAGAMENTo
O pagamento omrrerá em até o 30 (trinta) dias após a enlrega dos produtos, medianle apresentaÇão da nota

_ fiscal acompanhada da certidão expedida conjunlamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

^ e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos kibutários relalivos às contribuições

sociais previstas nas alíneas "a", "b'e "c" do parágraÍo único do aíigo 11 da Lei Federal n.0 8.212l1991, às

contribuições instituídas a título de substituiçã0, e às contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros e Certificado

de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

Parágrafo Único - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor

correspondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

CúUSULA SEXTA - Do PRAzo DE VrcÊNcÁ.
O contrato terá vigência por 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo após a assinatura do contrato,
podendo o mesmo ser prorrogado por igual período e/ou de acordo com as partes.

CLAUSULA SETIMA - DAS GARANTIAS
A garantia dos produtos será de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da Nota Fiscal. A
CONÍRATADA deverá prestar assislência técnica, durante o período de garantia, respeitando o prazo

máximo de 3 (três) dias, contados a partir da comunicação do defeito, para a conclusão dos reparos, sem
qualquer ônus adicional a PreÍeitura Municipal.

CúUSULA OITAVA. DA RESC§ÃO CONTRATUAL

A rescisáo contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal n" 8.66ô/93, e amigável, por âcordo enke as
partes, mediante autorizaÇão escrita e fundamenlada das autoridades competentes, reduzida a termo no
processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administração.

Parágrafo Único - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do conhato, além de multa de 20%
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, Íica sujeita a uma das
seguintes sanções:

3
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a) Advertência;

b) Suspensão tempoÉria de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
c) Declaração de lnidoneidade para licitaÍ ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os
motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilita@o perante a própria autoridade que
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aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

cúusuLA NoNA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
O contratado deve observar e fazer observar, por seus Íomecedores e subconlratados, se admitida

subconkataÉo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaÇão, de contratação e de

execução do objeto contratual. Para os propósitos destâ cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) 'prática corÍupta': oferecer, dar, receber ou solicilar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;

b) "prática fraudulenta": a íalsiÍicação ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de conlrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em

nÍveis artiÍiciais e não-competitivos;

a; "prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçáo

do contrato;

c) 'prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer

declaraçoes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apura$o de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover

inspeçã0.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outoÍga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, direlamente ou

por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obskutivas ao participar

da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo Segundo - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo

para a contrataÉ0, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo Ínanceiro e/ou pessoas por ele Íormalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do

contralo e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contralo.

cLÁusuLA DÉcrMA. DAS SANçOES
Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste conkato motivado pela

CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposiçoes
anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

cLÁusuLA DECTMA pRTMEtRA - DA DorAçÃo oRçAMENTARTA
As despesas decorrentes desla licitação correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta no

4
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Sena - Paraná, para a solução das queslóes oriundas do
presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem .justos e acertados, Íirma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de

duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, 2210612020.

Prefeito Mun

Kondo

al - Contratante

HELTON Disitallysienedby
HEtÍON

BILK:0408 BrLX:o408576re78
Dàtê:2020.06.22

5761978 Io:30:r5 {3oo

Helton Bilk

lmpério do Papel Comercio de Papeis Ltda - Contratada

\\

a
Michele fuflres de Jesus

Secretária Municipal de Saúde - Fiscal responsável pelo ammpanhamento do contrato

5
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Contrato no 2812020

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA E

A EMPRESA LETTECH INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE

TNFORMATTCA LTDA, TENDO POR OBJETO A AQUTSTçÃo DE EQUTPAMENTOS

HOSPITALARES, DE INFORMÁTICA E OUTROS, PARA A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Referente ao Pregão Eletrônico n." 1112020

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob n."

95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, centro, Nova Santa Bárbara,

Paraná , representado pff seu Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, RG n" 5,943.184{
SESP/PR, inscrito no CPF sob. o no 018.008.959-50, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empres
LETTECH INDUSTRIA E COMERCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, pessoa juridica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob n0. 13.258.14410001-94, com endereço à Rua Floriano Peixoto, 380 -

Sala 12,13 - CEP: 86430000 - Bairro: Centro, Santo Antônio da Platina/PR, neste ato representada pelo Sr.

Leandro Arrabaça Barbosa, inscrito no CPF sob no. 042.898.579-30, RG n" 78737573, a seguir denominado

CONTRATADA, celebram entre si o presente contrato, deconente do processo de licitaçáo Pregão Elekônico
N" 11/2020, aplicando-se suplelivamente os píncÍpios da teoria geral dos contratos, as disposiçoes de direito
privado e cláusulas estipuladas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE equipamentos, para a Secretaía Municipal de

Saúde, que serão adquiridos com recursos da Emenda Parlamentar n" 08854.896000/1170-01, tudo

conforme especificado no edital convocatório e proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.o 1112020 e
especiÍicado abaixo.

CúUSUIá SEGUNDA- Do PRÂzo DE ENTREGA
O prazo de entrega será de no máximo 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento
emitido pela Prefeitura. 

í)cúusuLATERcEIRA-DoLocALDEENTREGA I U
Os produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, srto a R\á Antônio Joaquim Rodrigues,
S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horáío comercial de segunda a sexta-feiÀ com seguro, Írete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, ícando o Municipio de Nova Santa Báóara isento de quaisquer
responsabilidades.

1
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TMOVEIS UN 2,00 88,39 176,78

TOTAL 176,79
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cúusuu rencEtRA - Dos ANExos CoNTRATUA|S
Fazem parte integrante deste conhato os seguintes documentos
a) Pregão Eletrônico No 11/2020 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de 29 de maio de 2020.

ParágraÍo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta
cláusula, serão conslderados suÍicientes para, em conjunto com este contrato; deÍinirem seu objeto e a sua
perfeita execuçã0.
Parágrafo Segundo. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.

ParágraÍo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de

reuniões e/ou lermos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer

condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

cúusuLA QUARTA - DO PREçO
Para a entrega dos produtos descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 176,78 (cento e setenta e seis reais e setenta e oito centavos).

CúUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

O pagamento omnerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota
Íiscal acompanhada da certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela Procuradoía-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribuÉrios Íederais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribui@es
sociais previstas nas alíneas "a', "b" e "c'do parágraÍo único do artigo í'l da Lei Federal n.o 8.21211991, às
contribuiçoes instituídas a título de substituiçá0, e às contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado
de Regularidade de Siluação junto ao FGTS.

PaÉgrafo Único - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor
conespondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA SEXTA - Do PRAzo DE ucÊNclA.
O contrato terá vigência por 90 (noventa) dias, enúando em vigor logo após a assinatura do contrato,
podendo o mesmo ser pronogado por igual período e/ou de acordo mm as partes.

CLAUSULA SETIMA - DAS GARANTIAS
A garantia dos produtos será de, no mínimo, í2 (doze) meses, a contar da data da Nota Fiscal. A
CONTRATADA deverá prestar assistência técnica, durante o perÍodo de garanlia, respeitando o prazo
máximo de 3 (três) dias, conlados a partir da comunica@o do defeito, para a condusáo dos reparos, sem
qualquer ônus adicional a Preíeitura Municipal. /--:.

cúusuLAorAvA-DAREscEÃocoNrRATUAL (, )
A rescisão conkatual poderá ser determinada por ato unilateral e escnto da Ad\nínrstraçao, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, e amigávbl, por acordo enlre as
partes, mediante aulorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no
processo licitatório, desde de que haja conveniência da Adminiskaçã0.

ã - E-mail- liciracao@qlb.pr-golb[ .Dr.gor'.br
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ParágraÍo Único - Quando a empresa vencedora der causâ a rescisão do contrato, além de multa de 20%
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das
seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação êm licitação e impedimento de conlratar com a Adminishação pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Adminiskação Pública enquanto perdurem os
motivos determinantes da puni@o ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos
prejuízos resullanles, após deconido o prazo da sanÉo aplicada com base no contido na letra "b'.

cúusurÁ NoNA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
O contratado deve observar e fazer observar, por seus fomecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de

execuÉo do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) 'prática conupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretiamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;

u1 "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva': esquematizar ou estâbelecer um amrdo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimenlo de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando eslabelecer preços em

níveis artificiais e não-mmpetitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, diÍeta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatôrio ou afetar a execução

do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, ÍalsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou Íazer

dedaraçoes falsas aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impêdir

materialmente a apuração de alegaçoes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção sela

impedir materialmente o êxercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeçã0.

Parágrafo Primeiro. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fÍsica,

inclusive dedarando.a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contÍatos

Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou

por meio de um ãgentê, em práticas coíruptas, fraudulentas, colusivas

da licilação ou da execuSo um mntrato financiado pelo organismo.

, coercitivas rutivas ao participar

PaÉgrafo Segundo - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licita

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato

vencedor, como condição

a ser flnanciado, em parte

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitiÉ que o

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçâo do

contÍato e todos os documêntos, contas e registros relacionados à licitaÉo e à execução do mntrato.
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cúusuLA DÉcrMA- DAS sANçôEs
Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigaçoes assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei ciúl por indenização integral. Sem preiuízo das disposições

anteriores, responde ainda, a tÍtulo de dáusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

cúusuLA DÉcmA pRtMEtRA - DA DorAçÃo oRçAMENTARTA
Asd demrrentes desta licita correrao r conta da tária havida contâ no

cúusULA DÉctMA SEGUNDA. Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Sena - Paraná, para a soluçáo das questões oriundas do
presente contrato, com expressa Íenúncia de qualquer outro, por mais pÍivilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, Íirma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de

duas testemunhas.

rí
Nova Santa Bárbara, 221 0612020.

Kondo

PreÍeito Mu - Contratante

Lettech lndustria e

Barbosa

de lnformática Ltda - Contratada

de Jesus
Secretária Municipal de Saúde - Íesp0nsável pelo acompanhamento do conkato

4
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Contrato no 2912020

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEI\,I O MUNICIPAL DE NOVA SEHTN EÁNEARA T
A EMnRESA oFtcto 2 eAnELARIA LTDA, TENDo poR oBJETo n lourstçÃo oe
EeutpAMENTos HoSp|TALARES, oe ruroRuÁIcA E ourRos, pARA A
SECRETARIA MUNTcIPAL oe slúoe.

Referente ao Pregão Eletrônico n.o 1112020

O tUUHtCíptO DE NOVA SANil gÁngARA, pessoa .jurídica de dirêito público, inscrito no CNPJ sob n.o

95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bitlencourt de \loraes,222, centro, Nova Santa Bárbara,
Paraná , representado por seu Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, RG n' 5.943.1M-6

- SESP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 0í8.008.959-50, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa

- OFIC|O 2 PAPELARIA LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 04.026.757/0001-
05, com endereço à Rua Presidente Getúlio Vargas, 908 Sala 01 - CEP: 86220000 - Baino: Cenko, Assaí/PR,
neste ato representada pela Sra. Sandra Miyuki Yamaoka, inscrita no CPF sob no. 053.599.499-02, RG n'
10.758.584-2, a seguir denominado CONTRATADA, celebram enlre si o presente contrato, decorrente do

processo de licitação Pregáo Eletrônico N0 11/2020, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral

dos contratos, as disposiçoes de direito privado e cláusulas eslipuladas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE equipamentos de informática e outros, para a
Secretaria Municipal de Saúde, que serão adquiridos com Íecursos da Emenda Parlamentar n"
08854.896000/1 170-01, tudo conforme especificado no edital convocatório e proposta apresentada no Pregão

Eletrônico n.o 1112020 e especificado abaixo.

ITENS

Lote Item Código

do
produto

/serviço

Descrição do produto/serviço Marca do
produto

Unidade

de

medida

Quantidade Preço

unitário

Preço total

Lote
001

1 1983 BALDE DE PEDAL capacidade 05

litros material confeccionado em
polipropilenio.

SANREMO
5L

UN 4,00 36,95 147,80

Lote

007

1 7891 IMPRESSORA A LAZER
(COMUM). Especificação mínima:
que esleja em linha de produção

pelo fabricanle; impressora laser

com padráo de cor
monocromático; resolução mínima

de'1200 x 1200 DPI; velocidade de
35 páginas por minuto PPM;

suportar tamanho de papel a5, a4

carta e oficio; capacidade de

entrada de 200 páginas, ciclo
mensal de 50.000 páginas;

interÍace USB; permitir

HP HP DW UN 1,00 'í.253,00 1.253,00

1
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compartilhamento por meio e redê
10/100/100 ethernet e WlFl 802.'11

b/g/n; suportar frente e verso
automático; o produto deverá ser
novo, sem uso, reforma ou
recondicionamento garantia de 12

meses..

TOTAL í.400,80

3Zl
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CúUSULA SEGUNDA - Do PRAzo DE ENTREGA
O prazo de entrega será de no máximo 10 (dez) dias úteis, mntados a partir da autorizaçáo de fornecimenlo

emitido pela Prefeitura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA

0s produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta{eira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o MunicÍpio de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

responsabilidades.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos

a) Pregão Eletrônico N" í í/2020 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de 29 de maio de 2020.

Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta

cláusula, serão considerados suícientes para, em conjunto com este contrato, deÍinirem seu objeto e a sua
peíeita execuçá0.
ParágraÍo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vâle o contrato.

Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular lodas as alas de

reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraçóes de qualquer

mndição contratual, desde que devidamenle assinados pelos representantes legais das partes.

CúUSULA QUARTA. DO PREçO
Para a entrega dos produtos descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 1.400,80 (um mil e quatrocentos reais e oitenta centavos).

CúUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

O pagamento oconerá em até o 30 (trinta) dias após a enlrega dos produtos, medianle apresenlação da nola

Íscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os crêditos kibutários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições

sociais previstas nas alíneas "a", "b" e 'c" do parágrafo único do artigo 1'1 da Lei Federal n.o 8.212l'1991, às

contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado

de Regularidade de Situação,junto ao FGTS.

Parágrafo Único - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor
correspondente ao ajustado na Cláusula Quarta.
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cúusur-l sexrA - Do pRAzo oe vtcÊttcn.
O conlrato terá vigência por 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo após a assinatura do mntrato,
podendo o mesmo ser prorrogado por igual período e/ou de acordo com as partes.

CLAUSULA SETIMA - DAS GARANTIAS
A garantia dos produtos será de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da Nota Fiscal. A
CONTRATADA deverá prestar assistência técnica, duranle o perÍodo de garantia, respeitando o prazo

máximo de 3 (três) dias, contados a partir da comunicação do deÍeito, para a conclusão dos reparos, sem
qualquer ônus adicional a Prefeitura Municipal.

CúUSULA OITAVA. DA RESCISÃo CoNTRATUAL
A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos câsos
enumerados nos incisos I a XII e XVll do art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, e amigável, por acordo entÍe as
partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administraçã0.

Parágrafo Único - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20%
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, Íica sujeita a uma das

seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de paÍticipaçáo em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo

prazo de até 02 (dois) anos.

c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os

motivos determinantes da punição ou, até que se.ja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na leka "b".

CLÁUSULA NONA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

0 contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontralados, se admitida

subconÍatação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de

execufo do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) 'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou lndiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;

b) 'prática íraudulenta": a falsiÍicaçáo ou omissão dos fatos, com o objelivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de conlrato;

c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um amrdo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou pÍepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em

níveis artiÍciais e não+ompetitivos;

d) 'prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua parlicipação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;

e) 'prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer

declaraçóes falsas aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apura@o de alegaçóes de prática previsla, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
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impedir materialmente o exercício do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promoveÍ

inspeçã0.

r)

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de financiamenlo, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indeflnidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contralos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou

por meio de um agente, em prálicas corruptas, fraudulentas, colusivas, mercitivas ou obstrutivas ao participar

da licitaçâo ou da execução um contrato financiado pelo organismo-

Parágrafo Segundo - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição

para a conkataçã0, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o mntrato vir a ser financiado, em parte

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, medianle adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo financeiro e/ou pessoas por ele Íormalmente indicadas possam inspecionar o local de execuSo do

contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execuçâo do mnkato.

clÁusuLA DÉctMA - DAS SANçÕES
Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuÍzo das disposições

anteriores, responde ainda, a titulo de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

clÁusuLA DÉcrMA pRTME|RA - DA DorAçÃo oRçAMENTARTA
As despesas demnentes desta licitaçâo correráo r conta da dota mentária havida pela conla no

CúUSULA DÉcmA SEGUNDA. Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questôes oriundas do
presente contrato, com expressa renúncia de qualquer ouko, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firma o presente mntrato, em 03 (tiês) vias de igual teor, na presenp de

duas lestemunhas.

Nova Santa Bárbar a, 2210612020

Kondo

Prefeito Muni I - Contratante

0

DOTAÇÔES

Grupo da fonteConta da

despesa

Funcional programática Fonte de

rêcuÍs0 lruatu

reza da despesa

o l4.4.eo.s2.oo.oo Do Exercício2770 08.001.10.301.0320.2025
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Contrato n" 30/2020

Referente ao Pregão Eletrônico n.o 1112020

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o

95.561 .080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, cenlro, Nova Santa Bárbara,
Paraná , representado por seu Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, RG n' 5.943.184-6
SESP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 018.008.959-50, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empÍesa

,^. WMJ LICITACOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n". 32.089.288/000'149,
com endereço à Rua Benjamin Constant, 921 - CEP: 84010380 - Baino: Centro, Ponta Grossa/PR, neste ato
representada por seu procurador, Sr. Rennan BonaÍe de Oliveira, inscrito no CPF sob n". 095.508.149-12,
RG n' 12.530.5296, a seguir denominado CONTRATADA, celebram entre si o presente contralo, decorrenle
do processo de licitação Pregão Eletrônico N0 11/2020, aplicando-se §upletivamente os princípios da teoria
geral dos contratos, as disposiçoes de direito privado e cláusulas estipuladas a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE equipamentos, para a Secretaria Municipal de
Saúde, que serão adquiridos com recursos da Emenda Parlamentar n'08854.896000/1150-01, tudo

conforme especiÍcado no edital convocatório e proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.o 1112020 e

especificado abaixo.

CúUSULA SEGUNDA- DO PRAZO DE ENTREGA

0 prazo de entrega será de no máximo 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorizaçáo de fornecimento

emitido pela Prefeitura.

CúUSULA TERCEIRA - Do LocAL DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-Íeira, com seguro, Íele, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

responsabilidades.

WMJ Arrinà.rode íotu

LtctrAcoEs Hil&l''
LrDA:3208e2 ;Si#;1ffi''
88000109 ro./llí7 43@

NOVA SANTA BARBARA

CúUSULA TERCEIRA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante deste conkato os seguintes documentos:

1

ITENS

Lote Item Código

do
produto/

servip

Descrigo do produto/serviço Marca

do
produto

Unidade

de
medida

Quantidade Preço

unitário

Preço total

Lote

004

1 [/K

TOTAL 842,90

Rua Walfredo Binencourt de MoÍ'àes no 222, Cenrro, I 43. 3266.8100, Í.1 - 86.250{00 Nova Santa Bárbara, Paraná
E - E-mail - licitacar(r4nsb.Dr.qov.br - \.rnvw.nsb.pr-cor,.br

,l

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA E

A EMPRESA WMJ L|C|TACoES LTDA, TENDO pOR OBJETO A AQU|S|çÃO DE

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DE INFORMÁTICA E OUTROS, PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

fs74 lrscRoR 
oois oeoraus lrr lr 

o,oo

184,2e lB42,e0
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PRTTATURA MUNICIPAL 3:i4
NOVA SANTA BARBARA

xi6,:i;--J.tl I: ESÍADO DO PARÂNA

a) Pregão Eletrônico N0 1'l12020 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de 29 de maio de 2020.

Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta
cláusula, serão considerados suÍicientes para, em conjunlo com este contrato, deÍinirem seu objeto e a sua
peíeita execuÉo.
Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.

Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste conlrato, a ele passam a se vincular todas as atas de
reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer

condiÉo contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

cúusulA ouARTA. Do PREÇo
Para a entrega dos produtos descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

^ CONTRATADA o valor total de R$ 842,90 (oitocentos ê quarenta e dois reais e noventa centavos).

CúUSULA QUINTA. DO PAGAMENTo
O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota

íscal acompanhada da certidão expedida conjuntamenle pela Secrelaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referenle a todos os créditos tributários federais e à

Divida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições

sociais previstas nas alíneas "a', "b'e'c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.2'12l1991, às

contribuições instituidas a título de substituição, e às contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado

de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

Parágrafo Único . A CONTRATADA se compromele a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor

correspondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCÁ.
O contrato terá vigência por 90 (noventa) dias, enlrando em vigor logo após a assinalura do conlrato,

^ 
podendo o mesmo ser prorrogado por igual período e/ou de acordo com as partes.

CLAUSULA SETIMA - DAS GARANTIAS
A garantia dos produtos será de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da Nota Fiscal. A

CoNTRATADA deverá prestar assistência técnica, durante o período de garantia, respeitando o prazo

máximo de 3 (Íês) dias, contados a partir da comunicação do defeito, para a conclusão dos reparos, sem

qualquer ônus adicional a Prefeitura Municipal.

CúUSULA oITAVA. DA RESC§ÃO CONTRATUAL

A rescisão contratual poderá ser determinada por alo unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, e amigável, por acordo entre as

partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administraçã0.

Parágrafo Único - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20%

(vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, Íica sujeita a uma das

seguintes sanções:
wMJ ÀnÊdo deÍom

diôhàl mrWMl
LICITACOES LÉnaioes

LTDA:32089288 LIDtu3204e2840(l0 r 0e
Dàdôr 2O2O 06 22000109 roá2ra-olro'

2

Ruâ Walfredo Bittencoun de Moràes n" 222, Centro, t 43. 326ó.8
E - E-mail - licitacao(@nsb.or.gov.br

l0O, Ã - 86.250-000 Nova Santa Bárbarâ, Pâraná

- trvw.nsb.rlr.pov.llr
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ESTADO DO PARANA

NOVA SANTA BARBARA
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^renôdo 
.,ê ío,m áotrd w'

OFICIO 2 PÂPELÂR|A oFrlo 2 papEr-^RrÂ

LTDA:04026757000105 LTDÀ{40r67570oor05
Dador 201Ô 0É lt!t:99:i5 or'0o

Sandra Miyuki Yamaoka

Oficio 2 Papelaria Ltda - Contratada

ID
§trresMichele de Jesus

Secretária Municipal de Saúde - Fiscal responsável pelo acompanhamento do contrato

Rua Walfredo Bitlencourt de Moracs n" 222, Cenrro. I 43. 326ó.8100, La - 86.250400 Nova SanÍa BáÍbaÍa, Paraná
g - E-rnail - licitacaoad,nsb.pr.gov.br - mvw.nsb.or-gov-br



* FREFEITURATúUl'lrCIPÂL

I.* NOVA SANTA BARBARA
-! -" ,i- es-rptro oo pan.q6,r

a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em Iicitação e impedimento de contratar com a Administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Adminiskação Pública enquanto perdurem os
motivos delerminantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes, após deconido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

CLÁUSULA NoNA. DA FRAUDE E DA coRRUPÇÂo

0 contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subconlratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de élica durante todo o processo de licitaçã0, de conlratação e de

execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta': oÍerecer, dar, receber ou solicitar, drreta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;

b) "prática lraudulenta": a falsificação ou omissão dos fâtos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) 'prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em

níveis artificiais e nãocompetitivos;

d) 'prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando inÍluenciar sua participação em um processo Iicitatório ou aíetar a execuçâo

do contrato;

e) 'prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações íalsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apura@o de alegações de prática prevista, dêste Edital; (ii) atos cuja intençâo seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover

inspeçã0.

^ Parágrafo Primeiro - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indeínidamente ou por prâzo determinado, parâ a outorga de contralos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou

por meio de um agente, em práticas conuptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar

da licitação ou da execu@o um contrato Íinanciado pelo organismo.

Parágrafo Segundo - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiÇão

para a conhatação, deverá concordar e aulorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em parle

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, medianle adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuÉo do

contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS SANçÔES
WMJ a'5inàdo dêromà

LtctrAcoEs L'[il&y*
LrDA:3208e28 i:?::iffi'#y''
8000109 10:42:46 {r'oo'
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266.8100, E - 86,250{m Nova Santa Báóara, Paraná
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íJDPREFBTURA IúUNICIPAL

l* NOVA SANTA BARBARA
=§É"fÉ= estloo oo peneruÁ

Em oconendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste contrato motivado pela
CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenizaçáo integral. Sem prejuízo das disposições
anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20Yo (vinte por cento) da avenp.

cúusulA DÉcrMA PRTMETRA - DA DorAçÃo oRçAMENTARTA
As despesas decorrentes desta licita o c0rrerao r conta da dota 00 mentária havida ela conta no

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questões oriundas do

.a. prêsente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, Íirma o presente contrato, em 03 (kês) vias de igual teor, na presença de

duas lestemunhas.

Nova Santa Bárbara, 2210612020.

c Kondo

Prefeito Mun ipal - Contratante

WMJ
LICITACOES

Assinado de foÍma
digital por WMJ

LICITACOES

LTDA:32089288 LrDA:3208e288o00r 0e
Dàdos: 2020.06.22

000109 r 0:43:14 {3'oo'

Rennan Bonafe de Oliveira

WMJ Licitaçoes Ltda - Contratada

Michele ares de Jesus

Secretária Municipal de Saúde - Fisca\Íresponsável pelo acompanhâmento do contrato

DOTAÇÔES

Conta da

despesa

Funcional programática lFonte de lNatureza da despesa

lrecurso I

Grupo da Íonte

2781 08.001.10.301.0320.2025 ltZZ l+.+.SOSZ.OO.OO
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 326ó.8100, E] - 86.250400 Nova Santa Bárbara, Paraná

El - E-mail - licitacaoírrnsb.or.eov.br - rv,vw-nsb-or.gov.br
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22tO612020 E-mail de lsmweb - Soluções para lntemet - A Fiscal do Contrato n" 25-26-27-2e2ç30 - Equipamentos Emenda Parlamenhí? 
3 /

.^-
{} ismWeb licitacao licitacaô <licitacao@nsb.pr.gov.br>

', :!

A Fiscal do Contrato n" 25-26-27-28-29-30 - Equipamentos Emenda Parlamentar
í mênsagem

Setor de Licitações - PrefêituÍa Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr. gov.br>
Para: michele soarês de jesus <michele.saudensb@outlook.com>

22 de lunho de 2020
10:1'l

Bom dia,

Segue anexo contralo n" 25-26-27 -28-29-30, deconente do Pregão Eletrônico n.''l'l12020, cujo objeto é aquisiçáo de
equipamentos hospitalares, de informática e outÍos, para a Sêcretaria Municipal de Saúde, a Íim de que o mesmo
seja acompanhado, assêgurando-sê o cumprimento integral das obrigaçÕes contratuais assumidas.

Att,

^çlaine Cristina Luditk dos Santos
ôêtor de Licitações
PreÍêitura Municipal de Nova Santa Bárbara
TelêÍone (43) 3266-8114

6 anexos

:l 30 2020 - Contrato Pregão 11 2020 -WMJ.pdf
87K

:l 27 2020 - Contrato Pregão '11 2020 - lmpério.pdf
93K

:l 28 2020 - Contrato Pregão 11 2020 - Lettech.pdf
87K

:] 26 2020 - Contrato Prêgão l1 2020 -Girúrgica Plêna.pdf
92K

É 29 2020 - Contrato Prêgão 11 2020 - Ofício 2.pdf
92K

25 2020 - ContÍato Pregão 11 2020 - Acompany.pdÍ
92K

^g

https://mail.google.com/maiUu/O?ik=1463514Md&vaew=pt&search=all&permthid=lh.ead-a%3Ar38501915656,42748278&simpl=msg-a%34Í-6963... 1/1



3:iEdE

ElÍ,

OBJETO: Aquisiçâo de equipamentos hospilalarcs, de inÍormática e OBJETO: Aquisiçâo de equipamentos hospitalares, de informática e
outÍos, para a Sêcretaria Municipal de Saúde. outÍos, paÍa ; Se;retaria unicipal de Saúde.

VALOR: R$ 1.799,96, (um mil, setecentos e noventa e nove reais ê VALOR: Rt 3.39g,99 (três mil, trezentos e noventa e oito reais e noventa
noventa e seis cenlavos). e nove centavos).

PRÁ20 DE VIGÊNCh: 90 (noventa) dias, ou seja, até dla í9/09/2020. pRAZO DE VtcÊNCA: 90 (noventa) dias, ou sêja, até dia i9/09/2020.

REF.: Prêgào Elekônico n." 11i2020

PARTES: Município de Nova Santa Bárbârâ, pessoa jurídica de direito

publico intema, inscÍita no CNPJ sob o n0 95.561.080/0001{0, com sede

administrativa nâ Rua WalÍredo Bittenclurt dê Moraes, 222, neste ato

Ír^§entado pelo seu PreÍeito Llunicipal, Sr. Eric Kondo, e a empÍesa

AUvMPANY CoÍtlERClO DE EQUIPAMENTOS ELETROiIICoS LTDA,

pessoa jurídica de direito pívado, inscita no CNPJ sob n". 03.983.321/0001-

41, com endereço à Avenida Vereador oÍlando Sanlander Francisco, 1313 -

Escritório Comercial- CEP: 83301048 - Bairo: lpanema, Piraquara/PR.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.
RECURSOS: Emenda Parlamentar n' 08854.896000/1 170{1 .

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Coíez WIcKen, OAB/PR nO 22.932
DATA DE ASSINATURA TO

RFk Pregão n n." 11/2020

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídicâ dê direito

publico interna, inscÍila no CNPJ sob o no 95.56 Í.080/0001-60, mm sede

administÍativa nâ Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato

representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, ê a empresa

CIRURGICA PLENA PRODUToS HOSPIALARES . ElRELl, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 24.399.Í84/0001-72, com

endereço à Rua Roberto Romanelli,2305, Téneo " CEP:86í87015 - BaiÍÍo:

Jd Riviera, Cambé/PR.

OBJETOr Aquisição de equipamentos hospitalares, de infoÍmática e

outros, para a SêcÍêtaria Municipal de Saúde.

VALoR: R$ 2.000,00 (dois mil reais).

PRAZO DE VIGENCIA: 90 (novenla) dias, ou seja, até dia í9/09/2020.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.
RECURSOS: Emenda Parlamentar n" 08854.896000/1 150{1 .

RESPoN§ÁVEI JURÍDEO: Carmen CoÍtez Wlcken, OAB/PR no 22.932.
0ATA DE ASSINATURA CoNTRATOI?2O6/2Q!0.

Poder
Executivo

Ano Vll

IMPRENSA OFICIAL -
Lei n'660, dê 02 de abril

EXTRATO DO CONTRATO N'27/2020

REF.: Pregão Eletrônico n.o íí12020

PARTES: MunicÍpio de Noya santa BárbaÍa, pessoa jurídica de direito

publico intema, insdita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001{0, com sede

administÍativa na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato

representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Erlc Kondo, e a empresa

lMPERlo D0 PAPEL COITERCIO DE PÂPEIS LTDA, pessoa jurídica de

direito pÍivâdo, inscrita no CNPJ sob n". 20.081 .72410001-14, com endêreço

à Rua Aderbal de oliveira,'136 - CEP: 89170000 - Bairro: Centro,

Laurentino/SC.

SECRETARIA: SecÍetiaria Municipal de Saúde.
RECURSOS: Emenda PaÍlamentar n" 08854.896000í '170-01

RESPoNSÁvEL JURiDICO: Carmen CoÍtez wilcken , oAB/PR no 22.932

DATA OE ASSINA

EXTRATO DO CONTRATO N'28/2020

REF.: Pregão E ico n."'l'1i2020

PARTES: lrunicípio de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídicâ de direito

publico intema, inscrita no CNPJ sob o no 95.56í.080/0001{0, com sede

administraliva na Rua Watfredo BittencouÍt de Moraes, 222, neste ato

representado pelo seu Prefeito Municipal, SÍ. Eric Kondo, e a emprêsa

LETTECH INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE

INFoRMATICA LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrila no CNPJ

sob no. '13.258.144i000'l-94, mm endereço à Rua Floriano Peixoto, 380 -

Sala 12,13 - CEP: 86430000 - Bairro: Centro, Santo Antônio dâ Platina/PR.

oBJETo: Aquisiçâo dê equipamentos hospitalares, de informática e

outros, para a SêcÍetaria Municipal dê Saúde.

VALoR: R$ 176,78 (cento ê setênta e sêis rêais ê setenta e oito
cenlavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, ou seja, até dia 19/09/2020.

EXTRATO DO CONTRATO N' 25/2020

o CoNTRATo N' 26/2020

Diário Oficial Eletrônico do Municipio de Nova Sanla Báóara
Rua: WalÍredo Bitlencourt de Moraes n"222 - Centro

Fonê/Fax: (43) 3266{1 00
E-mâil: diarioofi cial@nsb.pr.gov.bÍ

pmnsb@nsb.pr.gov.br

Dôqfi€.rb asinaóo pd Cslft€do ügilal - Nova Sanra
Êárhs,a Pr€ísôe ltunEÉr: 9556!00000016O-âC SÉRASÂ-
s!â êuIg.riradâ ó $Éílids d..d. q!â ttruâliado àtErás do
§,irr-!§D_li4râx45&4Íl!úiúAEdl!qb[raçl!ltl]rd!4l$lr!odirt

Diário Oficial Eletrônico
IVunicípio de Nova Santa Bárbara - Paraná

Eric Kôndo - Prêfeito Munlcipâl

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.
RECURSO§: Emenda Parlamentar n" 08854.896000/1 170-01.
RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmên CoÍtez Wilcken, oAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 206/2020.



Nova Santa Bárbara - PR, 22 de JUNHO de 2020 - Diário 0Íi -Ed içáo:174612020 -l2l

REF.: Pregão Elekônico n.o 11/2020 399
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o n0 95.561 .080/0001-60, com sede

administrativa na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado pelo seu PÍefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e a empÍesa
OFICIO 2 PAPELARIA LTDA, pessoa juridica de direito prjvado, inscrita no CNPJ sob n0. 04.026.757/0001-05, com endereço à Rua Presidente
Getúlio Vargas, 908 Sala 01 - CEP: 86220000 - Bairro: Centro, Assaí/PR.

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares, de informática e outros, para a Secretaria Municipal de Saúde

VALOR: R$ 1.400,80 (um mil e qualrocentos reais e oitenta centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA:90 (noventa) dias, ou seja, até dia 19/09/2020.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.
RECURSOS: Emenda Parlamentar n" 08854.896000/1 170{1-
RESPoNSÁVEL JURíDlco: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR n" 22.932

N"2TO DO

EXTRATO DO CONTRATO N'30/2020

DATA DE ASSINATURA C0NTRATo: 22J0ü2020

REF.: Pregão Eletrônico n." 11/2020

P'aTES: Município de Nova Santa Bárbara, pêssoa jurídicâ dê direito publico inteÍna, inscrita no CNPJ sob o n" 95.561 .080/0001S0, mm sede

au,,,,nistrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, neste ato repÍesentado pelo seu Prefeito Municipal, Sr, Eric Kondo, e a empresa WMJ

LICITACoES LTDA, pessoa juridica de diÍeito privado, inscíita no CNPJ sob n". 32.089.288/0001-09, mm endeÍeço à Rua Benjamin Constanl, 921 -

CEP: 84010380 - Bairo: Centro, Ponta Grossa/PR.

OBJETO: Aquisição de equipamêntos hospilalares, dê informática e outros, para a Secretaria Municipal de Saúde.

VALOR: R$ 842,90 (oitocêntos e quarenta e dois reais e noventa centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA:90 (noventa)dias, ou sêja, até dia'19/09/2020.

SECRETARIA: Secretaria l\4unicipal de Saúde.

RECURSOS: Emenda Parlamentar n' 08854.896000/1 '150-01 
.

RESPONSÂVEL JURíDlcO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR n" 22.932

DATA DE ASSINATURA C0NTRATO: 2206/2020.

ll - Atos do Poder islativo

lll - Publlcidade

Diário OÍicial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍrêdo Bittencourt de Moraes n"222 - Centro

Fonei Fax: (43) 326ffi100
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br

www.nsb.pr.gov.br

EXTR

Não há publicaçôes para a presentê data.

Não há publicaçÕes para a presente data.
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PREFEITURA NíUNICIPAL
zqlNOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

CHEK LIST

MODALIDADE: PREGÂO

yy elernôNrco ( )PRESENcTAL

N" J-\ / 3oâ0

7

N" eseecrrrcaçÃo oBs.
1 Capa do processo DU
2 Ofício da secretaria solicitando 0b
3 Prefeito pedindo abertura do processo *.
4 D,tOrçamentos (estimativa de preços)
Ã Licitaçáo à Contabilidade (Pedido de dotaÇáo) d4
6 Contabilidade à Licitaçáo (Resposta dotaÇão) olc

LicitaÇão ao Jurídico (Pedido de Parecer) or
B Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade) ôk
I AutorizaÇão do Prefeito para abertura Dlú

dC10 Resumo do Edital
11 Ed ital completo ot{
12 Pedido de Parecer Jurídico do edital ôt(
13 Parecer Jurídico (Edital) dc
14 Publicaçoes (Diário Oficial do Estadoi Jornal A Cidade Regional/

Diário Oficial Elekônico/ Em alguns casos: Diário da União). OK

CIr15 Publicação Mural de Licitação (TCE)
ôK
OK17 Propostas de PreÇo
0lí18. Documentos de habilitaçáo
ol019. Ata de abertura e julgamento
OK20. Proposta final das empresas vencedoras
$(21 . LicitaÇão ao JurÍdico (Resultado da Licitação)
OKParecer Jurídico (Julgamento)
0l(LicitaÇão ao Prefeito (HomologaÇão)

ok24 Homologaçâo do Prefeito

0lí
aE, Publicaçáo da Homologação (Jornal A Cidade Regional/ Diário

Oficial Eletrônico)
Ordem de contrataÇão

27 Contrato
28 Publicaçáo do extrato do contrato (JornalA Cidade Regional/

Diário Oficial Eletrônico)
29 LicitaÇão ao Fiscal do contrato encaminhado cóp ia assinada

Se houver aditivo:
30 Ofício da secretaria solicitando aditivo

Se o aditivo for de preço:
31. Licitação à Contabilidade (Pedido de dotação)
32. Contabilidade à LicitaÇão (Resposta dotação)
1'l Termo aditivo
34 Publicação do Extrato do Termo Aditivo (Jornal A Cidade

Regional/ Diário Oficial do Município)

22.
23.

Rua WalfÍedo Bi(encourt de Moraes n'222, Centro, Fone 41. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa

BárbaÍq Paraná E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - $'1i'w.nsb.pr.gov.br

DOC
I

I

16. I Documentos de Credenciamento

I

I

26.

I
I

I
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PREFETURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO ELETRÔNICO N' I1l2020

Aos 30 dias do mês de junho de 2020,lavrei o presente termo de encerramento do
processo licitatório Pregão Eletrônico n" 1112020, registrado em 12/05/2020, que
tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas do
no 0l ao no 342, que corresponde a este termo.

lEkiw üístitu Luôtfríos Santos
Responsável pelo Setor de Licitações

Rua Walfredo Bitlencouí de Moraes no 222, Centro, l-one 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Pâraná

- E-mail licitacaoa/)nsb.oÍ.eov.br - www.nsb-DI.go!,bl


